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2018, auferindo a remuneração correspondente a 59 % do escalão 1, 
índice 100, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do 
Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

(Contratação isenta de fiscalização prévia por parte do Tribunal de 
Contas).

16 de março de 2018. — O Vice -Presidente, Doutor João Paulo 
Pereira de Freitas Coroado.

311228458 

 Despacho n.º 3499/2018

Extensão de Encargos
O Instituto Politécnico de Tomar necessita de proceder à contratação 

de uma viatura automóvel em regime de aluguer operacional de veículos 
(AOV), pelo período de 48 meses, considerando que as demais viaturas 
que integram a frota do Instituto Politécnico de Tomar se encontram 
bastante envelhecidas, e portanto, em estado pouco compatível com 
uma utilização muito frequente

Cabe à Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P. 
(ESPAP), no âmbito das suas atribuições, gerir o Parque de Veículos do 
Estado (PVE) assegurando a aquisição e locação, em qualquer das moda-
lidades, e a afetação, manutenção, assistência, reparação, abate e alienação 
de veículos, bem como dos bens e serviços necessários para o efeito.

Considerando que a concretização do procedimento, e subsequente 
contratação dará, consequentemente, origem a encargos orçamentais em 
anos económicos que não o da sua realização, prevendo-se a celebração 
de contratos pelo período de 48 meses, deverá cumprir-se o disposto 
na Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no Decreto-Lei n.º 127/2012, 
de 21 de junho;

Considerando que os encargos para cumprimento das obrigações 
contratuais serão suportados por verbas a inscrever nas rubricas ade-
quadas, em fonte de financiamento de receitas provenientes do seu 
orçamento de receitas próprias, e que esta entidade não tem quaisquer 
pagamentos em atraso;

Considerando que, à luz do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do De-
creto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em vigor por força do disposto na 
alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, a abertura de procedimento relativo a despesas que deem lugar 
a encargo orçamental em mais de um ano económico ou em ano que não 
seja o da sua realização, designadamente com a aquisição de serviços 
e bens através de locação com a opção de compra, locação financeira, 
locação-venda ou compra a prestações com encargos, e não se encontre 
excecionado, como é o caso em apreço, à luz do mesmo preceito legal, 
não pode ser efetivada sem prévia autorização conferida em portaria 
conjunta de extensão de encargos dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da tutela da entidade adjudicante;

Considerando que, à luz do disposto no n.º 5 do artigo 11.º do Decreto-
Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis n.os 64/2012, de 

Contratação
Ano

de inscrição
encargo

Valor
sem IVA

Fonte
de

financiamento

Aquisição de viatura através da 
modalidade de Aluguer Ope-
racional de Veículos (AOV)

2018 3 000,00 € }2019 7 200,00 €
2020 7 200,00 € 513
2021 7 200,00 €
2022 4 200,00 €

 3 — Os encargos emergentes da presente deliberação serão satisfeitos 
pelas verbas adequadas, a inscrever no orçamento do IPT, para os anos 
de 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022.

4 — As importâncias fixadas para cada ano económico poderão ser 
acrescidas do saldo que se apurar na execução orçamental do ano an-
terior.

5 — A presente decisão reporta os seus efeitos à data de 22 de março 
de 2018.

22 de março de 2018. — O Presidente do IPT, Eugénio Manuel Car-
valho Pina de Almeida.

311228863 

20 de dezembro, e 66-B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto-Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho, por despacho dos membros do Governo 
responsáveis pela área das finanças e da tutela da entidade adjudicante 
pode ser delegada nos órgãos de direção das entidades referidas no n.º 4 
do mesmo diploma legal e circunscrita às situações nele referidas a 
competência referida no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho;

Considerando o Despacho de delegação de competências n.º 3628/2016, 
de 17 de fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, 
de 11 de março;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto no n.º 5 do ar-
tigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis 
n.os 64/2012, de 20 de dezembro, e 66-B/2012, de 31 de dezembro, e pelo 
Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, e o disposto nos termos conju-
gados da alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, e do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
em especial os seus n.os 1 e 2, e no uso da competência delegada pelo 
Despacho n.º 3628/2016, de 17 de fevereiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 50, de 11 de março, determina-se o seguinte:

1 — Fica o IPT autorizado a proceder à inscrição dos encargos re-
lativos ao contrato de aluguer operacional de veículos (AOV) serviços 
suprarreferidos, que não excedam os valores de despesa, indicados 
relativamente a cada ano, sem prejuízo do determinado no n.º 4 do 
presente despacho;

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
suprarreferido será inscrito, previsivelmente, de acordo com a seguinte 
informação: 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO VOUGA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 428/2018
Por deliberação do Conselho de Administração de 21/02/2018:
Elsa Maria Carvalheira Dias, Técnica de 1.ª Classe, de Análises Clí-

nicas e Saúde Pública, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas no Centro Hospitalar do Baixo Vouga, E. P. E., autorizada a 
acumulação de funções públicas equiparada à categoria de Assistente 
Convidada, na Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra, 
nos termos da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

28/03/2018. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

311239409 

 CENTRO HOSPITALAR E UNIVERSITÁRIO DE COIMBRA, E. P. E.
Aviso n.º 4592/2018

Procedimento concursal comum para preenchimento de 2 postos
de trabalho na categoria de Assistente Graduado Sénior

de pneumologia, da carreira médica e especial médica hospitalar
Faz -se público que, nos termos do Despacho n.º 7541/2017 de Sua 

Ex.ª o Secretário de Estado da Saúde de 18 de agosto de 2017 e por 
deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar e 
Universitário de Coimbra, EPE, de 20/09/2018, se encontra aberto 
procedimento concursal comum, para preenchimento de 2 postos de 
trabalho para Assistente Graduado Sénior de pneumologia da carreira 
médica e carreira especial médica hospitalar, do mapa de pessoal deste 
Centro Hospitalar e Universitário, mediante celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, ou para a 
constituição de relação individual de trabalho sem termo, nos termos 
do Código do Trabalho.
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1 — Legislação aplicável — O procedimento concursal comum aberto 
pelo presente aviso rege -se pelo disposto nos Decretos -Leis n.os 176/2009 
e n.º 177/2009, de 4 de agosto, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, Portaria n.º 207/2011, de 24 de 
maio, alterada e republicada pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto 
e Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterado e consolidado 
pelo Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego n.º 43, de 22.11.2015, celebrado entre o Centro Hospitalar 
de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e 
outro, adiante designado por ACT.

2 — Tipo de Procedimento Concursal — Comum, aberto a todos os 
médicos detentores dos requisitos de admissão, independentemente da 
relação jurídica de emprego público ou privado, com alguma Instituição 
do Serviço Nacional de Saúde.

3 — Âmbito de recrutamento:
a) Podem ser admitidos ao procedimento concursal, trabalhadores 

médicos que sejam titulares de relação jurídica de emprego previamente 
constituída com o Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E., 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado ou em regime de contrato de trabalho sem termo;

b) Podem ser admitidos ao presente procedimento concursal, traba-
lhadores médicos titulares de relação jurídica de emprego de contrato 
de trabalho sem termo, celebrado com entidades integradas no Serviço 
Nacional de Saúde;

c) Podem ainda ser admitidos ao presente procedimento concursal, 
trabalhadores médicos que sejam titulares de relação jurídica de em-
prego público — contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado — ao abrigo da Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas (LTFP), aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e que 
pretendam vir a ser contratados em regime de contrato de trabalho sem 
termo ao abrigo do Código do Trabalho.

4 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação dos postos de trabalho enunciados, terminando com o seu 
provimento.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 15 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Caracterização do posto de trabalho — ao posto de trabalho 
apresentado ao procedimento concursal corresponde o conteúdo fun-
cional referente à categoria de assistente graduado sénior, estabelecido 
nos artigos 13.º dos Decretos -Leis n.os 177/2009 e n.º 176/2009 ambos 
de 4 de agosto, bem como o n.º 3 do artigo 7.º -A dos mesmos diplomas, 
aditado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, conjugado 
com o n.º 3 da cláusula 10.ª do ACT n.º 2/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 198, de 13 de outubro.

7 — Local de trabalho — Centro Hospitalar e Universitário de 
Coimbra, E. P. E., com sede na Av.ª Bissaya Barreto, 3000 -075 Coimbra, 
correspondendo todas as estruturas nele integradas.

8 — Remuneração — Será atribuída a remuneração e a posição re-
muneratória correspondente ao 1.º escalão da categoria de assistente 
graduado sénior, de harmonia com a Tabela Remuneratória em vigor.

9 — Regime e horário de trabalho — O regime de trabalho a conside-
rar será de 35, 40 ou 42 horas semanais (dedicação exclusiva), conforme 
o regime de trabalho de origem dos candidatos que detenham contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado no Centro 
Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E., e de 40 horas para os 
restantes candidatos.

10 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos ao procedi-
mento concursal os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de 
candidatura, os seguintes requisitos:

a) Estar vinculado ao Serviço Nacional de Saúde;
b) Possuir o grau de consultor e, pelo menos, três anos de exercício 

efetivo com a categoria de Assistente Graduado, no âmbito dessa es-
pecialidade;

c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 
mesma devidamente regularizada;

d) Possuir os requisitos constantes do artigo 17.º da LTFP.

Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedi-
mento concursal.

11 — Formalização das candidaturas — As candidaturas devem 
ser formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente do 
Conselho de Administração do Centro Hospitalar e Universitário de 
Coimbra, E. P. E., em suporte de papel e entregue no Serviço de Gestão 

de Recursos Humanos, (SGRH), no período compreendido entre as 
9 horas e as 12:30 horas e das 14 horas às 16 horas, ou enviado através 
de correio registado, com aviso de receção, para o endereço referido no 
ponto 7, considerando -se neste caso, apresentado dentro do prazo, se 
o mesmo tiver sido expedido até ao termo do prazo estabelecido neste 
aviso, contendo obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome completo, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número e data de validade BI/CC, número de identificação 
fiscal, morada completa, endereço eletrónico e contacto telefónico);

b) Identificação do procedimento concursal com a referência ao Diário 
da República onde se encontra publicado o presente aviso;

c) Identificação da carreira, categoria, natureza de vínculo detido e 
estabelecimento ou serviço em que se encontra a exercer funções;

d) Declaração, sob compromisso de honra e em alíneas separadas, da 
situação precisa em que o candidato se encontra perante cada um dos 
requisitos de admissão exigidos, designadamente os relativos aos pre-
vistos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e nos artigos 14.º 
e 15.º dos Decretos -Leis n.os 176/2009 e n.º 177/2009, respetivamente, ao 
vínculo ao SNS, ao nível habilitacional e à área de formação académica 
ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura;

f) Identificação dos documentos que acompanham o requerimento.

12 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do vínculo ao SNS;
b) Documento comprovativo da posse do grau de consultor referente 

à área do presente procedimento concursal;
c) Documento comprovativo do exercício efetivo de três anos de 

funções na categoria de Assistente Graduado;
d) Documento, atualizado, comprovativo de inscrição na Ordem 

dos Médicos;
e) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora obrigatoria-

mente elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição das 
atividades desenvolvidas, devidamente datado e assinado;

f) Cinco exemplares de um plano de gestão clínica de um serviço ou 
unidade para discussão na prova prática;

g) Documentos comprovativos dos requisitos constantes do n.º 11, 
alínea d) do presente Aviso.

13 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

14 — Métodos de seleção — nos termos do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 207/2011, de 24 de maio, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto e cláusula 21.ª do ACT, são adotados 
como métodos de seleção dos candidatos a avaliação e discussão cur-
ricular e a prova prática.

15 — As atas do Júri onde constam os parâmetros de avaliação e respe-
tiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, bem como 
as grelhas de classificação parciais ou finais e o método de classificação 
final, serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

16 — A ordenação final dos candidatos é efetuada por ordem decres-
cente, na escala de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada de 70 % (avaliação e discussão curricular) e 30 % (prova 
prática) das classificações quantitativas obtidas na avaliação curricular 
e prova prática, respetivamente, apenas podendo ser contratados os can-
didatos que obtenham classificação final igual ou superior a 10 valores, 
sem arredondamentos.

17 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos na legislação aplicável.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publi-
citada na 2.ª série do Diário da República, e disponibilizada na página 
eletrónica do Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E.

19 — A composição e constituição do Júri é a seguinte:
Presidente: Prof. Doutor José Agostinho Marques Lopes, Assistente 

Graduado Sénior de pneumologia, do Centro Hospitalar de São João, 
Porto, E. P. E.

1.º Vogal efetivo: Prof.ª Doutora Cristina Bárbara Caetano, Assis-
tente Graduado Sénior de pneumologia do Centro Hospitalar de Lisboa 
Norte, E. P. E.

2.º Vogal efetivo: Dr. António Simões Torres, Assistente Graduado 
Sénior de pneumologia, do Centro Hospitalar Tondela Viseu, E. P. E.

Vogais suplentes:
1.º Vogal suplente: Dr. Luis Manuel Matos Silva Ferreira, Assis-

tente Graduado Sénior de pneumologia, da Unidade Local de saúde da 
Guarda E. P. E.
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2.º Vogal suplente: Dr.ª Maria de Lourdes Silva Barradas Lopes, 
Assistente Graduado Sénior de pneumologia, do Instituto Português de 
Oncologia de Coimbra, E. P. E.

20 — O presidente do Júri será substituído pelo primeiro vogal efetivo 
nas faltas e impedimentos.

23/03/2018. — O Diretor do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Carlos Gante.

311228036 

 Declaração de Retificação n.º 261/2018

Procedimento concursal comum para preenchimento de 1 posto de 
trabalho na categoria de Assistente Graduado Sénior de medi-
cina física e reabilitação, da carreira médica e especial médica 
hospitalar.
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 51, de 13 de março de 2018, o aviso n.º 3394/2018, procede -se 
às seguintes retificações:

Onde se lê:
«19 — A composição e constituição do Júri é a seguinte:
Presidente: Prof. Doutor José Agostinho Marques Lopes, Assistente 

Graduado Sénior de pneumologia, do Centro Hospitalar de São João, 
Porto, E. P. E.

1.º Vogal efetivo: Prof.ª Doutora Cristina Bárbara Caetano, As-
sistente Graduado Sénior de pneumologia do Centro Hospitalar de 
Lisboa Norte, E. P. E.

2.º Vogal efetivo: Dr. António Simões Torres, Assistente Graduado 
Sénior de pneumologia, do Centro Hospitalar Tondela Viseu, E. P. E.

Vogais suplentes:
1.º Vogal suplente: Dr. Luis Manuel Matos Silva Ferreira, Assis-

tente Graduado Sénior de pneumologia, da Unidade Local de saúde 
da Guarda E. P. E.

2.º Vogal suplente: Dr.ª Maria de Lourdes Silva Barradas Lopes, 
Assistente Graduado Sénior de pneumologia, do Instituto Português 
de Oncologia de Coimbra, E. P. E.

20 — O presidente do Júri será substituído pelo primeiro vogal 
efetivo nas faltas e impedimentos.»

deve ler -se:
«19 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Dr.ª Maria Alcídia Mendes dos Santos, Assistente Gra-

duado Sénior de Medicina Física e Reabilitação, do Centro Hospitalar 
do Baixo Vouga, E. P. E.

Vogais efetivos:
1.º Vogal efetivo: Dr. Jorge Manuel da Costa Laíns, Assistente 

Graduado Sénior de Medicina Física e Reabilitação do Centro de 
Medicina de Reabilitação da Região Centro — Rovisco Pais;

2.º Vogal efetivo: Dr. Paulo Filipe Santos Melo Margalho, Assis-
tente Graduado Sénior de Medicina Física e Reabilitação, do Centro 
de Medicina de Reabilitação da Região Centro — Rovisco Pais;

Vogais suplentes:
1.º Vogal Suplente: Dr. Fernando Jorge Prior Caldas Pereira, Assis-

tente Graduado Sénior de Medicina Física e Reabilitação, do Centro 
Hospitalar Tondela Viseu, E. P. E.

2.º Vogal Suplente: Dr.ª Maria de Fátima Martins, Assistente Gra-
duado Sénior de Medicina Física e Reabilitação, do Centro Hospitalar 
Tâmega e Vouga, E. P. E.

20 — O Presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos legais pelo 1.º vogal efetivo.»

As eventuais candidaturas entregues no prazo inicialmente estabele-
cido no n.º 5 do aviso de abertura são consideradas válidas, no entanto 
a contagem do prazo para aceitação de candidaturas, reinicia -se, com a 
publicação da presente declaração de retificação.

22 -03 -2018. — O Diretor do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Carlos Gante.

311227631 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA OCIDENTAL, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 4593/2018

Procedimento concursal conducente ao recrutamento de pessoal 
médico para a categoria de Assistente Graduado Sénior da área 
hospitalar — Endocrinologia — carreira especial médica/carreira 
médica.
1 — Nos termos do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 

agosto, e do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, 
na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de 
dezembro, conjugado com o Regulamento dos concursos de provimento 
na categoria de assistente graduado sénior da carreira especial médica, 
aprovado pela Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações in-
troduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, e republicado 
pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto, e com o Acordo Coletivo 
de Trabalho que regula a tramitação do procedimento concursal de re-
crutamento para os postos de trabalho da carreira médica, publicado no 
Boletim do Trabalho e do Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011 
(ACT), ao abrigo do Despacho n.º 7541/2017 do Secretário de Estado 
da Saúde, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 25 de 
agosto de 2017, aditado pelo Despacho 705/2017 publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 200 de 17 de outubro de 2017, torna -se público 
que, por Despacho da Sra. Presidente do Conselho de Administração 
do Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, EPE., de 23 de outubro de 
2017, se encontra aberto procedimento concursal comum destinado ao 
preenchimento de um posto de trabalho para a categoria de Assistente 
Graduado Sénior de Endocrinologia da carreira especial médica ou da 
carreira médica, área de exercício hospitalar do mapa de pessoal deste 
Centro Hospitalar para a constituição de relação jurídica de emprego 
público, mediante celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado ou para a constituição de relação jurídica de 
emprego privado mediante celebração de contrato individual de trabalho 
por tempo indeterminado ao abrigo do Código do Trabalho.

2 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelo re-
gime previsto na Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, alterado pela 
Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, republicado pela Portaria 
n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto, e pelo Acordo Coletivo de Trabalho que 
regula a tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os 
postos de trabalho da carreira médica, publicado no Boletim do Trabalho 
e do Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterado pelo Boletim 
do Trabalho e do Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 2013.

3 — Requisitos de admissão — Podem candidatar -se ao procedimento 
concursal comum os médicos que reúnam até ao termo do prazo fixado 
no n.º 7 do aviso de abertura, os requisitos de admissão, referidos no n.º 3 
do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, nos termos 
da alínea i) do n.º 1 do artigo 13.º do Regulamento, e cláusula 13.ª do 
ACT, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções.

4 — Requisitos específicos:
a) Possuir o grau de consultor em Endocrinologia;
b) Possuir no mínimo três anos de exercício efetivo com a categoria 

de assistente graduado de Endocrinologia;
c) Possuir relação jurídica de emprego, titulada por contrato de tra-

balho em funções públicas por tempo indeterminado ou por contrato de 
trabalho por tempo indeterminado, nos termos do Código do Trabalho.

5 — Não podem ser admitidos médicos não vinculados, previamente, 
ao Serviço Nacional de Saúde, por tempo indeterminado ou médicos que 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal ou serviço idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

6 — O período normal de trabalho semanal é o atualmente aplicável 
aos profissionais, em regime de tempo integral, sem prejuízo da transição 
para o regime de 40 horas, nos termos legais.

7 — Prazo de apresentação de candidaturas: 15 dias úteis, contados 
a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

8 — Prazo de validade — o procedimento concursal comum aberto 
pelo presente aviso, é válido para a vaga anunciada e extingue -se com 
o seu preenchimento.


